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Entidade derivam do saldo de caixa e aplicações financeiras, 
do fluxo de caixa gerado por suas operações tais como 
recebimento de repasses. A Administração da Entidade 
entende que tais fontes são adequadas para atender seus 
usos de fundos, o que inclui, mas se limita a capital de giro, 
pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços. A 
abordagem na administração de liquidez é de garantir, o 
máximo possível, que sempre haja liquidez suficiente para 
cumprir com suas obrigações quando do seu vencimento, 
em condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou 
com risco de imagem à Entidade. b. Riscos de Crédito 
Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro caso um 
cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe 
em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem 
principalmente dos recebíveis do contrato de gestão.  A 
Administração entende que o risco de crédito é monitorado de 
maneira adequada e frequente, uma vez que ao que minimiza 
as possibilidades de ocorrências de descumprimento.
c. Riscos Operacional Os riscos decorrentes de pandemias 
de saúde, atualmente provocadas pela COVID-19, podem 
contribuir de maneira significativa para a deterioração 
das condições econômicas no Brasil e nos demais países 
intensamente afetados, e poderiam trazer, entre outras 
consequências: (i) Risco de recebimento ou atrasos no 
recebimento dos recursos do contrato de gestão por recessão 
econômica e redirecionamento de gastos do Ente Público; (ii) 
Paralisação parcial ou completa de fornecimento de produtos 
e serviços, em virtude de colapso ou demanda excessiva, 
por tempo indeterminado; A Administração manteve seu 
planejamento de atividades ao longo de 2023, relativo à 
preparação de sua estrutura para atender maior demanda 
de pacientes, executando as atividades com resguardo 
necessário de seus profissionais, clientes e fornecedores.  
A Administração acredita que o CIIR não possui risco de 
continuidade operacional. No entanto, mudanças futuras que 
possam deteriorar o ambiente econômico, social e de saúde, 
podem levar a Entidade a rever suas estimativas de fluxo 
de caixa futuro e, eventualmente, podem requerer novas 
requisições de recursos e estrutura junto ao Ente Público.
20. EVENTOS SUBSEQUENTES Até a data de emissão 
destas demonstrações contábeis, o Contrato de gestão 002/
SESPA/2017 estava vigente, não sendo realizadas provisões 
adicionais ou contingenciais nessas demonstrações contábeis, 
com perspectiva da Administração de que seja renovada para 
nova Gestão do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social 
e Humano – INDSH, após seu encerramento em 14 de maio 
de 2024.
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Opinião Examinamos as demonstrações financeiras do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 
– INDSH / Centro Integrado de Inclusão e Reabilitação 
(CIIR), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do 
déficit, das mutações do patrimônio social e dos fluxos de 
caixa, para o exercício findo nessa data, assim como das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH / 
Centro Integrado de Inclusão e Reabilitação (CIIR), em 31 
de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade 

do auditor pela auditoria das Demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfases Nossa opinião não está ressalvada em função 
dos seguintes assuntos: i) Conforme descrito nas notas 
explicativas 1(b) e 19, chamamos a atenção ao fato de 
que o contrato de gestão do Centro Integrado de Inclusão 
e Reabilitação está vigente até 14 de maio de 2024, 
entretanto, até a emissão desse relatório, a SESPA não 
havia concretizado processo de renovação junto à Entidade. 
Estas demonstrações financeiras foram preparadas com o 
princípio de continuidade, não sendo apurado, reconhecido 
ou divulgado a totalidade de eventuais provisões para 
desmobilização ou descontinuidade de operações e eventuais 
contingências. Chamamos a atenção ao fato de que, as 
reservas financeiras destinadas às provisões, incluindo 
aquelas referentes a rescisões trabalhistas, são mantidas em 
aplicações financeiras, as quais totalizavam R$ 6.329.059,53 
em 31 de dezembro de 2023. ii) Conforme descrito na nota 
explicativa 2.4(c), chamamos a atenção ao fato de que 
o imobilizado utilizado nas operações da Entidade, será 
integralmente revertido ao poder concedente (Estado do 
Pará), quanto do término do contrato de gestão. Desta forma 
a Administração da Entidade não adota as determinações 
do Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado, não procedendo 
com a revisão da vida útil dos bens que compõem o ativo 
imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas fiscalmente, 
para determinação da depreciação e amortização dos itens 
imobilizados e intangíveis. iii) Chamamos a atenção sobre 
o descrito na nota explicativa 1(c), em que a Administração 
apresenta os fatores de elevação de custos da operação de 
gestão da Unidade e considera como determinantes para o 
equilíbrio dos fluxos de caixa futuro, o sucesso na renovação 
e atualização dos valores de contrato junto à SESPA. iv) 
A Entidade mantém transações relevantes com partes 
relacionadas, sendo os Hospitais sob gestão comum e Sede 
Administrativa em operações de pagamento de reembolso 
de despesas compartilhadas. Tais operações poderiam 
trazer efeitos diferentes no balanço patrimonial e resultado 
da Entidade, caso fossem realizadas com outras partes. 
(v) Conforme descrito na nota explicativa 3.m, chamamos 
a atenção ao fato de a Administração do CIIR optou em 
reconhecer o valor remanescente do contrato de gestão em 
contas de ativo e passivo circulantes para apresentação do 
volume de contrato sob sua responsabilidade. A Administração 
optou em não reapresentar os saldos de 2022, aplicando a 
política contábil de forma prospectiva, entretanto, na referida 
nota explicativa, apresenta os efeitos do reconhecimento do 
ativo (contas a receber) e passivo (obrigações de execução) 
caso fossem reapresentados.
Outros assuntos Os valores correspondentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022, apresentados para fins 
de comparação, foram auditados por nós e emitimos relatório 
de auditoria, em 27 de fevereiro de 2023, sem modificações. 
Responsabilidade da Administração e da governança 
pelas Demonstrações financeiras A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das Demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de Demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das Demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das Demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das Demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
Demonstrações financeiras Nossos objetivos são obter 

Relatório do Auditor Independente 
sobre as Demonstrações financeiras

segurança razoável de que as Demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
Demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas Demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Entidade.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas Demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas.  Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das Demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as Demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela 
governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados 
como mais significativos na auditoria das Demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos 
que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

São Paulo, 11 de março de 2023.
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